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Pr eitura Municipal de Bd1samo 
Administração 2017/2020 

Construin(o uma mpaIIjgtária! 

PROJETO DE LE! N.° 03312018 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial destinado a suplementar dotaçao orçamentaria 
do exercIcio corrente" 

o Sr. CARLOS EDUARDO CARMONA 
LouRENço, Prefeito Municipal de Bálsamo, Comarca 
de Mirassol, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçöes legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir no orçamento vigente urn credito adicional especial no valor de ate R$ 41 .51 5,98 
(Quarenta e urn mil, quinhentos e quinze reais e noventa e oito centavos), corn a 
seguinte classificaço orçamentãria: 

020900 	 SERVIOS URBANOS MUNICIPAIS 
15451 0280 1003 0000 	Construçao e Reforma de Praça Publica 
4.4.90.51.00 	 Obras e lnstalaçoes 
Fonte de Recursos: 05— TRANSF. E CON VENIO FEDERAIS-VINCULADOS 

R$ 41.515,98 

Art. 2.0  - 0 crédito aberto no artigo anterior, será 
coberto corn recursos do excesso de arrecadaçäo do exercIcio corrente. 

Art. 30  ) - A Lei n.° 2.273 de 22 de novembro de 2017 (PPA) 
e a Lei n.° 2.268 de 16 de agosto de 2017 (LDO) e seus respectivos anexos, passam a 
incorporar as alteracôes desta Lei. 

Art. 4.0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço. 

Paco Municipal Prefeito 
	

José 
	

Geraldes, 
03 de outubro de 2018. 

Lourenço 
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Protura Municipal de Badsamo 

Administração 201712020 
Construinlo uma nova Jfutáiia! 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI No 03312018 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores: 

0 presente projeto se faz necessário 
porque visa a execucao complementar do convênio celebrado corn o 
Ministério do turismo, e a utilizacao da sobra do recurso financeiro, cujo 
objeto é a ampliaçao e modernizaçao da Praça da BIblia, corn a 
construcao de banheiros, palco, iluminaçäo em geral e revitalizacao 
geral do local, o qual trará mais comodidade e conforto aos nossos 
munIcipes que utilizam o espaço em eventos artIsticos, culturais e 
relig losos. 

Paco Municipal Prefeito Senhor José 
Bento Geraldes, 03 de outubro de 2018. 
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